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Art. 1º Autorizado o fornecimento de 3.648.415 (três milhões, seiscentos e quarenta e oito mil e quatrocentos e quinze) selos
de controle, Código 9829-14, Tipo UISQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, nas especificações e
quantidades abaixo identificadas, a saber:

. Unidade Caixa Marca Comercial Característica do Produto

. 1.348.068 11 2 . 3 3 9 Johnnie Walker Red Label Uísque escocês, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml, 40 GL, idade até 8 anos.

. 701.772 58.481 White Horse Uísque escocês, em caixas de 12 garrafas de 500 ml, 40 GL, idade até 8 anos.

. 573.096 47.758 Black & White Uísque escocês, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml, 40 GL, idade acima de 12 anos.

. 2.544 106 Johnnie Walker Blue Label Uísque escocês, em caixas de 24 garrafas de 200 ml, 40 GL, idade acima de 12 anos.

. 133 133 The John Walker Uísque escocês, em caixas de 1 garrafa de 750 ml, 40 GL, Single Malt, idade acima de 12 anos.

. 57.888 4.824 Grand Old Parr Uísque escocês, em caixas de 12 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade até 12 anos.

. 250.848 20.904 Johnnie Walker Black Label Uísque escocês, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml, 40 GL, idade acima de 12 anos.

. 1.194 199 Buchanan's Uísque escocês, em caixas de 6 garrafas de 750 ml, 40GL, idade 18 anos.

. 7.434 1.239 Johnnie Walker Green Label Uísque escocês, em caixas de 6 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade até 18 anos.

. 3.378 563 Johnnie Walker Blue Label Uísque escocês, em caixas de 6 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade acima de 12 anos.

. 15.060 1.255 Logan Uísque escocês, em caixas de 12 garrafas de 700 ml, 40 GL, idade até 8 anos.

. 5 11 . 7 4 0 42.645 Grand Old Parr Uísque escocês, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml, 40 GL, idade até 8 anos.

. 129.672 10.806 Johnnie Walker Red Label Uísque escocês, em caixas de 12 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade até 8 anos.

. 45.588 3.799 Buchanan's Uísque escocês, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml, 40GL, idade até 12 anos.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO

DO SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 900, DE 14 DE MAIO DE 2018

O DIRETOR SUBSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO DO
SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência
delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n.
6.523, de 20 de maio de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a
do artigo 36 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o
que consta do processo Susep 15414.611660/2018-63, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de presidente e vice-presidente do
conselho de administração de SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ n.
09.248.608/0001-04, com sede na cidade do Rio de Janeiro - RJ,
conforme deliberado na reunião do conselho de administração
realizada em 29 de março de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO DOS SANTOS

Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 232, DE 16 DE MAIO DE 2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO,
conferidas no §3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de
dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº
6.275, de 28 de novembro de 2007;

Considerando a necessidade de fundação de apoio, visando
dar suporte a projetos de pesquisa, ensino e extensão e de
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico, inclusive
em infraestrutura laboratorial, que proporcione o alcance dos
objetivos e do rol de competências desta Autarquia;

Considerando o Decreto n.º 7.423, de 31 de dezembro de
2010, concomitantemente a Portaria Interministerial n.º 191, de 13
de março de 2012, que dispõe que ''fundação de apoio registrada
e credenciada poderá apoiar IFES e demais ICTs distintas da que
está vinculada, desde que compatíveis com as finalidades da
instituição a que se vincula, mediante prévia autorização do grupo
a que se refere o § 1º do art. 3° do Decreto n° 7.423, de 31 de
dezembro de 2010";

Considerando a Nota n.º
451/2015/DAO/PROFE/PGF/AGU, do dia 25 de agosto de 2015,
inserido no processo administrativo Inmetro n.º
52600.029873/2015-23, que alerta sobre a escolha da instituição de
apoio, pelo qual deve obedecer ao que dispões a Lei n.º 8.958, de
20 de dezembro de 1994; e

Considerando o Ofício PR-96/17, do dia 10 de agosto de
2017, onde está manifestada a intenção da Fundação de
Desenvolvimento da Pesquisa da Universidade Federal de Minas
Gerais (FUNDEP), atuar como Fundação de Apoio em projetos de
pesquisa, desenvolvimento e inovação do Inmetro, resolve:

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA Nº 283, DE 9 DE MAIO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições
legais, considerando o disposto no Art. 14 da Resolução n.º 203,
de 10 de dezembro de 2012, e os termos do Parecer Técnico nº
63/2018-COAPI/CGAPI/SPR, processo SEI nº 52710.005698/2018-
84, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o adicional de cota de importação
de insumos no valor de US$ 4,165,430.00 (quatro milhões, cento
e sessenta e cinco mil, quatrocentos e trinta dólares norte-
americanos) para o produto TERMINAL DE CAPTURA DE
DADOS (TRANSAÇÕES COMERCIAIS) - Cód. Suframa 0335,
correspondente a 50,00% da cota do 1º ano de insumos do produto
aprovado pela Resolução n.º 066 de 11 de maio de 2017, emitida
em nome da empresa CAL-COMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA LTDA., com inscrição
Suframa nº 20.1130.01-7 e CNPJ nº 07.200.194/0001-18.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

APPIO DA SILVA TOLENTINO

Ministério da Integração Nacional

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 190, DE 16 DE MAIO DE 2018

Autoriza a transferência de recursos ao
Município de Florianópolis/SC, para
execução de ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, e o art. 45,
inciso VIII, da Lei n. 13.502, de 1º de novembro de 2017, e tendo
em vista o disposto na Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010,
Lei n. 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto n. 7.257, de
4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de
Florianópolis/SC, no valor de R$ 1.296.854,34 (um milhão,
duzentos e noventa e seis mil oitocentos e cinquenta e quatro reais
e trinta e quatro centavos), para a execução de ações de
recuperação, descritas no Plano de Trabalho integrante do processo
n. 59053.001642/2018-91.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto,
a título de Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente,
correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no
Orçamento Geral da União, para o Ministério da Integração
Nacional, Nota de Empenho n. 2018NE000103, Programa de
Trabalho: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa:
4.4.40.42; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área técnica competente, com cronograma de desembolso previsto
para liberação dos recursos em duas parcelas nos termos do art. 14
da Portaria 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será
efetuada após atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º
do art. 13 da Portaria MI n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é
de 365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial
da União - D.O.U.

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada, exclusivamente, à execução das ações
especificadas no art. 1° desta Portaria e no Plano de Trabalho
aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983, de
8 de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de
contas final no prazo de 30 dias contados do término da vigência
ou do último pagamento efetuado, quando este ocorrer em data
anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da
Portaria MI n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE

PORTARIA Nº 191, DE 16 DE MAIO DE 2018

Autoriza a transferência de recursos ao
Município de Florianópolis/SC, para
execução de ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, e o art. 45,
inciso VIII, da Lei n. 13.502, de 1º de novembro de 2017, e tendo
em vista o disposto na Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010,
Lei n. 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto n. 7.257, de
4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de
Florianópolis/SC, no valor de R$ 929.435,15 (novecentos e vinte
e nove mil quatrocentos e trinta e cinco reais e quinze centavos),
para a execução de ações de recuperação, descritas no Plano de
Trabalho integrante do processo n. 59053.001522/2018-93.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto,
a título de Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente,
correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no
Orçamento Geral da União, para o Ministério da Integração
Nacional, Nota de Empenho n. 2018NE000066, Programa de
Trabalho: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa:
4.4.40.42; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área técnica competente, com cronograma de desembolso previsto
para liberação dos recursos em uma parcela nos termos do art. 14
da Portaria 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será
efetuada após atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º
do art. 13 da Portaria MI n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é
de 365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial
da União - D.O.U.

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada, exclusivamente, à execução das ações
especificadas no art. 1° desta Portaria e no Plano de Trabalho
aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983, de
8 de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de
contas final no prazo de 30 dias contados do término da vigência
ou do último pagamento efetuado, quando este ocorrer em data
anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da
Portaria MI n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE

Art. 1º A Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa
(FUNDEP) registrada e credenciada poderá apoiar o Inmetro,
desde que compatíveis com as finalidades da instituição a que se
vincula, mediante prévia autorização do grupo a que se refere o §
1º do art. 3º do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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